
PRESIDÊNCIA
 
 
 

Anchieta, 18 de novembro de 2025.
 

OFÍCIO PRP Nº 122/2025
 
 
 
DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
 
SR. RENAN DE OLIVEIRA DELFINO
 
 
 
AO: EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
 
SR. LEONARDO ABRANTES
 
 
 
Senhor Prefeito,
 

         
 

       Utilizo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o autógrafo de Lei:
 
       • Autógrafo de Lei nº 65/2025, originado do, PL 69/2025 DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE ESTABELECIMENTOS DE GASTRONOMIA INSERIREM
ALERTAS NOS CARDÁPIOS FÍSICOS OU DIGITAIS DE ALIMENTOS PRONTOS PARA
CONSUMO IMEDIATO QUE DESTAQUEM A PRESENÇA DE SUBSTÂNCIAS
ALERGÊNICAS NOS RESPECTIVOS PRODUTOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
ANCHEITA, que foi aprovado por unanimidade SEM REDAÇÃO FINAL, na sessão ordinária
do dia 17/11/2025;
 
       Nada mais havendo para o momento, subscrevo-me.
 
 

 
 
 
 
 
 

Renan de Oliveira Delfino
 

Presidente
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